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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

D   E   C   R   E   T   O                N.º 6244/2020
=DE    29     DE   OUTUBRO   DE   2020=

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO 
DA MEDIDA DE QUARENTENA 
NO MUNICÍPIO PARA CONTER 
A DISSEMINAÇÃO DA 
COVID-19”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1º. Fica prorrogada a medida de quarentena no 
Município de Jardinópolis, que consiste na retomada 
consciente de atividades de maneira a evitar a possível 
contaminação ou propagação do Novo Coronavírus 
(COVID-19), até o dia 30 de novembro de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir do dia 01 de 
novembro de 2020, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 29 de outubro de 
2020.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

.

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE OUTUBRO 
DE 2020.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D   E   C   R   E   T   O              N.º 6245/2020
=DE     29    DE     OUTUBRO    2020=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO 
DE DOTAÇÃO(ÕES) 
O R Ç A M E N T Á R I A ( S ) 
CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”:::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MU-
NICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPO-
LIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 

43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL 

Nº. 4611 DE 05/NOVEMBRO/2019,
D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade 
e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s):
	02 – EXECUTIVO

	10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

	10.302.0055.2.090 - Atendimentos Odontológicos

459	 3.1.90.16.00.01.0310 – Outras Despesas Variáveis – 
Pessoal Civil --------------------	 R$          2.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através da(s) anulação(ões) parcial(ais) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
	02 – EXECUTIVO

	10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

	10.302.0055.2.090 - Atendimentos Odontológicos

458	 3.1.90.13.00.01.0310 – Obrigações Patronais ---------------
---------------------------------	 R$          2.000,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de outubro de 
2020.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE OUTUBRO 
DE 2020.

MARCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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